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 PROGRAMA DE APOIO À COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA
Reembolso da Taxa de Revisão, Tradução, Submissão ou Publicação de Artigos em Periódicos

Científicos
 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, por meio

da PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO (PPPI), torna público o presente

edital, financiado com recursos desta Pró-Reitoria, que visa apoiar a publicação de artigos científicos em

periódicos científicos de alta qualidade.

O objetivo é incentivar os servidores efetivos e em exercício lotados na Reitoria do IFSULDEMINAS a

publicar suas pesquisas em periódicos científicos de ampla circulação, aspectos reconhecidos pela

classificação em extrato Qualis ou Journal Citation Report – JCR (periódicos internacionais).

 

1. Auxílio a ser concedido
1.1. O auxílio reembolsará os serviços de:

a. tradução de artigo científico para língua estrangeira;

b. edição de texto e normalização bibliográfica de artigo científico em língua portuguesa;

c. edição de texto e normalização bibliográfica de artigo científico em língua estrangeira;

d. recolhimento de taxa de publicação e/ou submissão do artigo para periódico científico de alta

qualidade.

 
1.2. O auxílio será individual, concedido ao autor ou coautor do artigo que cumprir os requisitos do item

2.1 deste edital.

 
1.3. O auxílio será concedido na forma de reembolso de até R$ 800,00 (oitocentos reais) das despesas

comprovadas, por publicação, com os serviços listados no item 1.1, desde que em conformidade com os

itens 2 e 3 deste edital. O valor pode ser reduzido conforme disponibilidade financeira.

 
1.4. O reembolso de pagamentos em moeda estrangeira será calculado no câmbio do dia da efetivação

do pagamento da taxa e deverá ser informado/comprovado a taxa de câmbio do dia.

1.5. Cada servidor poderá ser contemplado com (1) um auxílio por semestre no ano civil de 2020.

Entende-se por auxílio o pagamento do reembolso do(s) serviço(s) solicitado(s), conforme item 1.1 deste

Edital.

No formulário enviado pelo solicitante deverão constar todos os serviços (revisão, tradução, submissão

e/ou publicação) para os quais estejam sendo requeridos o auxílio.

 

 

2. Critérios para elegibilidade
2.1. O requerente do reembolso deve:

a. ser servidor efetivo e em exercício lotado na Reitoria do IFSULDEMINAS;

b. constar como autor ou coautor do artigo;

c. estar adimplente com os programas institucionais do IFSULDEMINAS;

d. ter recebido a confirmação da publicação (carta de aceite). Para reembolso de taxa de submissão,

apresentar o comprovante de submissão, encaminhando a carta de aceite assim que a receber.

e. ter participado como avaliador de trabalhos da 11ª Jornada Científica e Tecnológica e 8° Simpósio de

Pós-Graduação do IFSULDEMINAS ou ter a justificativa de “não participação” deferida  pela PPPI;



f. o solicitante deve estar com as informações do currículo Lattes atualizadas nos últimos três meses

correspondentes à solicitação do auxílio;

 
2.2. O periódico ao qual o artigo científico for encaminhado deve estar classificado com extrato Qualis

CAPES A ou B ou fator de impacto no Journal Citation Report - JCR (periódicos internacionais).

 
2.3. Creditar explicitamente o apoio do IFSULDEMINAS na folha de rosto ou no subitem

Agradecimentos, de acordo com a Portaria 1.145, de 08/07/2015, que oficializou o nome do

IFSULDEMINAS como:

Em português:
“Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS”

Em inglês:
“Federal Institute of Education, Science and Technology of South of Minas Gerais -IFSULDEMINAS”

Em espanhol:
“Instituto Federal de Educación, Ciencia y Tecnología del Sur de Minas Gerais - IFSULDEMINAS”

 
2.4. A tradução ou a edição de texto devem ser executadas por pessoa jurídica, especializada em

comunicação científica ou equivalente.

 
2.5. Os reembolsos dos serviços de revisão, tradução ou edição de texto (comprovada pela data de

emissão da nota fiscal eletrônica pelo prestador de serviço) e da taxa de submissão ou publicação do

artigo para o periódico científico (comprovada por carta emitida pelo periódico) serão pagos somente

para serviços executados no ano civil de 2020.

 

2.6. No máximo 60 (sessenta) dias corridos podem ter transcorridos entre a submissão ou o aceite para

publicação do artigo e a solicitação do reembolso.

 

3. Classificação da solicitação
3.1. Os reembolsos serão processados por ordem de chegada até o limite orçamentário disponibilizado

para esta finalidade.

 

4. Como pedir o reembolso
4.1. A PPPI receberá as solicitações de reembolso em fluxo contínuo exclusivamente por processo via

SUAP.  O requerente deverá criar um Processo, adicionar todos os documentos necessários e
encaminhar o Processo para a CPTC em IFSULDEMINAS/RET/RET-PPPI/RET-DPPI/RET-CPTC.

4.1.1. A PPPI/CPTC não se responsabilizará por processos encaminhados para outras Coordenadorias

ou por outros meios.

 
4.2. As solicitações de reembolso constarão de:

a. requisição solicitando o reembolso, com o texto disponibilizado no Anexo I, com as devidas

assinaturas dos responsáveis via SUAP. Não serão aceitas cópias digitalizadas em formato PDF com

assinatura manual; para essa requisição, utilizar o Modelo “Requisição/Requisição em Branco”,

disponível em “Documentos” no SUAP.

b. cópia digitalizada em PDF do(s) comprovante(s) de pagamento(s) referente(s) à(s) taxa(s)

especificada(s) no item 1.1 (tradução, revisão, submissão e/ou publicação do artigo), dentro dos prazos

estabelecidos nos itens 2.5 e 2.6, executado por prestador de serviços, conforme o item 2.4. Todos os
comprovantes de pagamento devem estar no nome do servidor que está solicitando o reembolso,
acompanhado do número do CPF, e deverão ser adicionados ao processo como documentos

externos;

c. versão final do artigo, em PDF, observando o item 2.3 (menção ao apoio do IFSULDEMINAS), que

deverá ser adicionado ao processo, como documento externo;

d. cópia do certificado de participação como avaliador na 11ª Jornada Científica e Tecnológica e 8°

Simpósio de Pós-Graduação do IFSULDEMINAS ou justificativa de “não participação”, a qual será

analisada pela PPPI. Anexar como documento externo no Processo.

 
5. Prestação de contas
5.1. O beneficiário do auxílio terá 30 (trinta) dias, contados da publicação, para apresentar cópia digital

do artigo publicado. O envio desta comprovação se dará no mesmo processo que foi criado para a
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